
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Embargos de Declaração nº 0100816-90.2012.815.2001 — 9ª Vara Cível da Capital
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
EMBARGANTE : João Pedro Cipriano
ADVOGADO : Sergio Nicola macedo Porto – OAB/PB 13.250
EMBARGADO : Banco Santander (Brasil) S/A.
ADVOGADO : Elísia Helena de Melo Martini – OAB/PB 1853-A e outro.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  —  OMISSÃO  E  ERRO 
MATERIAL  —  EXISTÊNCIA  —  EFEITO  MODIFICATIVO  — 
ACOLHIMENTO  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  COM 
ATRIBUIÇÃO DE EFEITO INFRINGENTE.

— Os embargos declaratórios objetivam completar ou aclarar a sentença  
ou  o  acórdão,  repudiando  possíveis  omissões,  obscuridades  ou 
contradições, nos termos do art. 535, I e II, do CPC.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
relatados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado,  por unanimidade,  em acolher os  embargos de declaração,  atribuindo-lhe efeito 
infringente, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Embargos  Declaratórios  de  fls.  210/212  opostos  por  João 
Pedro Cipriano, contra decisão de fls. 204/208, que julgou deu provimento à Apelação Cível, para 
condenar o promovido ao pagamento de indenização no importe de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
Afirma a existência de erro material na parte dispositiva do Acórdão, porquanto não restou clara a 
incidência de juros e correção monetária. Aduz ainda que houve omissão naquele decisum quanto à 
declaração de inexistência de dívida do embragante para com o embargado, no valor de R$ 2.448,27 
(dois mil,  quatrocentos e quarenta  e oito  reais  e vinte  e  sete  centavos),  conforme requerido na 
inicial. Pede o acolhimento dos embargos.

Embora  intimado,  o  banco  não  apresentou  resposta  aos  Embragos 
Declaratórios (fl. 216).

É o relatório.

VOTO

Os embargos de declaração constituem mais um dos instrumentos postos à 
disposição dos litigantes pela legislação processual vigente, com a finalidade específica de sanar 



omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, de alguma forma, prejudiquem ou impeçam 
o efetivo cumprimento da decisão. 

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão embargado 
que, em tese, deveria ter se pronunciado sobre determinado ponto de extrema relevância para o 
deslinde da causa e que, não obstante, quedou-se inerte. 

Em síntese, afirma o embargante a existência de erro material na parte 
dispositiva  do  Acórdão,  porquanto  não  restou  clara  a  incidência  de  juros  e  correção 
monetária.  Aduz,  ainda,  que  houve  omissão  naquele  decisum quanto  à  declaração  de 
inexistência de dívida do embragante para com o embargado, no valor de R$ 2.448,27 (dois 
mil,  quatrocentos  e  quarenta e  oito reais  e  vinte  e  sete  centavos),  conforme requerido na 
inicial. 

Assiste razão ao embargante.

Alega o embargante omissão quanto à declaração de inexistência de dívida 
para com o embargado, no valor de R$ 2.448,27 (dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e 
vinte e sete centavos), conforme requerido na inicial.

De fato, não houve pronunciamento neste sentido e a parte o requereu na 
inicial. Como a sentença foi de improcedência, cumpriria o Acórdão fazer menção à matéria. 

Sendo assim, tal omissão deve ser sanada.

Alega, ainda, o embargante erro material, uma vez que na parte dispositiva 
do Acórdão (fl. 208), uma vez que não ficou esclarecida a incidência de juros e correção monetária., 
senão vejamos:

“Diante  do  exposto,  DOU  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  CÍVEL, para 
condenar o promovido em danos morais no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil  
reais), com correção monetária a partir da data do Acórdão e acrescidos de juros  
de mora de 1% ao mês a partir da . (Súmulas 362 e 54 do STJ). Condeno, ainda,  
o apelado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os  
quais, arbitro em 15% (quinze por cento), sobre o valor da condenação.” (grifei).

Ora, em se tratando de responsabilidade extracontratual entre o promovente 
e a instituição financeira, os juros de mora deverão incidir a partir do evento danoso, nos termos da 
Súmula nº 54 do Superior Tribunal de Justiça, e a correção do arbitramento, conforme a súmula 362 
do STJ, merecendo, assim, que o acórdão seja intregrado apenas neste aspecto. 

A propósito, julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.  
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA.  
SÚMULA Nº 54/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULAS Nº 362/STJ. 1. Em 
se  tratando de responsabilidade extracontratual,  os  juros  de  mora devem ser 
computados a partir da data do evento danoso, a teor da Súmula nº 54/STJ. 2.  
Nos termos da Súmula nº 362/STJ, a correção monetária deve incidir a contar  
do  arbitramento  da  indenização  por  danos  morais.  3.  Agravo  regimental  
parcialmente  provido. (STJ -  AgRg no REsp 1178911 /  PR,  Rel.  Min.  Ricardo  
Villas  Bôas  Cueva,  Terceira  Turma,  Data  do  Julgamento  02/02/2016,  DJe  
16/02/2016). 



Dessa forma, considerando a existência de erro material no julgado, há de se 
esclarecer  que  os  juros  moratórios  são  devidos  do  evento  danaso  e  a  correção  monetária  do 
arbitramento.

Assim, à fl. 208, no que tange à parte dispositiva do Acórdão, sanando-se o 
erro material e a omissão acima apontados, onde se lê:

“Diante  do  exposto,  DOU  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  CÍVEL, para 
condenar o promovido em danos morais no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil  
reais), com correção monetária a partir da data do Acórdão e acrescidos de juros  
de mora de 1% ao mês a partir da . (Súmulas 362 e 54 do STJ). Condeno, ainda,  
o apelado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os  
quais, arbitro em 15% (quinze por cento), sobre o valor da condenação.”

Leia-se:

“Diante  do  exposto,  DOU  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  CÍVEL, para 
declarar a inexistência de dívida para com o embargado, no valor de R$ 2.448,27 
(dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e sete centavos). Por fim, 
condeno o promovido  em danos  morais  no valor  de  R$ 4.000,00  (quatro  mil 
reais), acrescido de juros de mora a partir do evento danoso (Súmula nº 54, STJ) e 
de  correção  monetária,  da  data  do  efetivo  prejuízo  (Súmula  nº  43,  do  STJ). 
Condeno,  ainda,  o  apelado  ao  pagamento das  custas  processuais  e  honorários 
advocatícios,  os  quais,  arbitro  em 15%  (quinze  por  cento),  sobre  o  valor  da 
condenação.” 

Ex  positis,  ACOLHO OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  para 
sanar a omissão e o erro material acima questionados, atribuindo-lhe efeito infringente. Sendo 
assim, a parte dispositiva do Acórdão (fl. 208) deve ser assim redigida:  “Diante do exposto,  
DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL, para declarar a inexistência de dívida para com o  
embargado, no valor de R$ 2.448,27 (dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e sete  
centavos). Por fim, condeno o promovido em danos morais no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil  
reais),  acrescido de juros de mora a partir do evento danoso (Súmula nº 54, STJ) e de correção  
monetária,  da data do efetivo prejuízo (Súmula nº 43, do STJ). Condeno, ainda, o apelado ao 
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais, arbitro em 15% (quinze por  
cento), sobre o valor da condenação.” 

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do 
julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. Des. José Aurélio 
da Cruz, a Exmª. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente no julgamento o Exmo. Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen, 
Procurador de Justiça.

João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Embargos de Declaração nº 0100816-90.2012.815.2001 — 9ª Vara Cível da Capital

Vistos e etc.,

Em mesa para julgamento.

João Pessoa, 10 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator


